
CÂMARA MUNICIPAL DE INDP¡IlPilEUBA 
PALÁCIO VOTARA 

Rua HL/malta, 1167 Centro - PABX (19) 3885-7700. 
CEP: /3.335V-140- Incfaiatuba SP 

DESPACHO 

Ao Departamento de Expediente. Tendo em vista ter recebido pareceres 
contrários, quanto ao mérito, de todas as comissões, determino o arquivamento 
da presente proposição, nos termos cio art. 70, caput, do Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  /g  í S / 0Cia 

• 
JORGE S LEPINSK 

• 

Presidente da Câm unicipai,  de Inda aba 
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